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d1rolt  uc fe Mar. zé, no ad-
ju r(i áupol.i de u i  uro do sc 
v5.ç  cii,  'ogundo a Cc m3ol1da-
(iLQac' duE3 Li,s o.0 Trabalho, 
T)on, 'í dE  periodtá de doze mo — 

seti de vipencia do contrato 
do trabalho. 

te  ant a em quo à firma Ma.. 

chiavoile  Rublo recorro da dents e prtforlda pelo :cn olho 

inno1 do Tra llw da lu. Pe -ic, dc 6 do dozorihro de  1913, 

que,  fr rdc a sentença dt 2p Junta de :.cflct]it.Lçao o JuIrrA 

mento de Port e i1 r'ro, julnc  ro donta o rc lnwç o aproa eri-

toda por Li1  )u?n1.  ccrdvncii a reccr'r ntc a pa &r  ao 

rcclar'xnto ind r zciç u 'icr Çtr ' n. roz d o: 

í  r.cat' dos 'Jr  lhadcreo na indústria do Ccr 

tri  lvil, de i crtn  1o re, on rcme de oun associado  Luiz 

ap-nI i lhe, roe1arwt 3o f'Lrria  1vo1lc  u'1c  -alento 

do  v1 0 pr vio e fr as em dbro, em virtude de haver sido di.t 

pou ado vem justa causo aquele as ee1ado. 

íortoztou a  res--, alo-ardo que uo rcclarante 

ntnhum  re.to  :i t1a t'ront.o à lei do ftrias, visto que teu-

dc' In. r sodo no servi r oni 1?/í,'9)2, Vara ã  rnsadc em 7 de 

aposto do me nc Par.c., nLo çer azec:dc, r;eIt ,  c: L  o1ri - 

dos pela lei. 

2:  :ic C onei 1i4çTo o Jil  rncnr o d  Frrte i. 

].e re julrcu Drcc dento, om parte, e pd d , c unilúnando o cm-

a aar o Luiz '!o:ri  11b  o tn ortarc1a dt  ( 336,;O 

corrsst:ndonte a ;rn porÍ c :o cria  1, 12j.  J 



)   
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i4ta.  c.t o Çc,t confir idí, por rulorta de 

polo Conejolhc Fopicnu1 do Tr c L  n aprtc  rQ 

ur o ord1n r5c 1rtorp o pelti ri.r 

o da Jnt  '  kf1 . 38/39). 

:',essa docixs o vem de 1.tLtorper a reclamada recurso 

�impre-cadoná centra t doei. 

para r, Cerne1hc  ac1crn1 de Tr bi1J ,  Lz  ruzgen, Co  

oo rnencIorar, tda'J1A, qual a ezpocio de recur r.  : fl4 flti 

no chzit nte,  uo a decleã-O r6corr1d 1 actAn co c & da junta cia 

Conci1taç.io, oeixax'a  cio ari1or jin loís eccia19 rogocIvras  ã 

trta, ul m de atCr.t12'otl contra a pr or1a Ccn tituicTo, cm 

nau art. 137,  1otr  . 

Côntoct u o roccrridr', Li fio. )46/Y, man feattndc— 

Ee nenta  nt nct  o dr,,k.:tG  Procur  ori  'or&l du justiça ç10 rfr . 

blho, polo Parece" tí  i'l.  /51, onde opina, pru1im.narm ntø, 

polo conIocir rtc d rocuro,, e, 4e WAVIt-jo , pelo prnvtoiontc do 

!neaie, ub l ndt ee Li  V . rr i  5u ct n c. que )Jii  ru ímponta 

peloe 'r1btna1  irføri rce. 

i o re at.:rtc. 

V o r Õ: 

hQc de, reo  rt  nc r :tao:o  vor  o o 

c lr 'ido c.o ; co  ic 'ocico 1 do  r t1ho e nc for  pcIf 

CLdO o rc tirrc.t ; 4.  turezo ,  e r ;u-- oe ele.nreonele no 

vc1vizert o  uto  cit  cric, '1.1aç  dL rior 

dica ai 'o1  .•ceIc. 

ç v  r r oro  doo i c reo orric  , 

por I f) que Vir1b(it k.  C  rt1t  ac  eu'artl 

s  e  e 
1tr  e -  cnie -- c. uICCIZ�ri:, ue o dirJtw a fcriiv o 

qu.ru    dei uo;  d  -r  .çc. 

lia S a  cr ci tZ  d Lei  lo 

Cutu re re,  irdc  i r  no .'oj ert 3; 
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"O direito a fr1ui3 £ adqutrioo ap n cada período 

do 12 ,notias de vig ncItt do contrato do  r& 1b o!i. 

o 
de se considerar, por outro lado, que o primei.-

ro ano de duraç&o do contrato do trabalhc por prazo indeteri1-

nado é coruidcrado como período de experiancia, o, anteo  que 

ao complate, nenhuma indont Q o será devida, segundo proscreve 

o  12 do art. 1178 da Corisolidaç o. 

Do conoopuinte, como aí1ientcu a douta Jroeurad 

ria, recortuucendo, a doc 8 o recorrida, direito que o nasce 

pa o d'ecur o de corto lapso de tempo, nem dúvida £ uma doai - 

8 C) proferida com vic1aç o do diroito expresse. 

For  ases inotIv&, 

LV  a  mara do Justiça do Trabalho, por mi 

ria de votos, tomar conhecimento do recurso, para, reformando 

a docis c recorrida, julgar iroprocadonte a reolamaç o e isen 

tur a Virma ernproradora de Gdu €. ¶uu1 uer resnorsat.d lidcde. 

Rio, 7 do ag sto do l91i 

a)  :sc r $ratva  Presidente 

a)  ortoa1 e1deira tettv  r1ator 

a) i~val Lae rd&  ?rccurador 

À35intdO em  /  / 

Pu lIcbdO no- :;iario da Just1 a )  i 
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